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ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONSTITUICÃO DA RE

LACÃO JURIDICA DE EMPREGO PUBLICO EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO POR

TEMPO INDETERMINADO-1 POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA 1 CATEGORIA DE

ASSISTENTE OPERACIONAL- (SAASR — Canalizador). 1 posto de trabalho com çirau de

complexidade 1.

ATA DE ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

Ao vigésimo terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de Ferreira do

Alentejo no edifício dos Paços do Município, pelas dezasseis horas, reuniu-se o Júri: José Inácio

Guerreiro Costa — Chefe de Serviço Logística e Tráfego, Carlos Manuel Sebastião Cavaco —

Encarregado Operacional, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e João

António Guerreiro Camacho Técnico Superior da Secção de Recursos Humanos, os quais constituem

o júri do procedimento referenciado em epigrafe, nomeado por Despacho do Sr. Presidente da

Câmara Municipal, datado de 19 de junho de 2024, do qual o primeiro e Presidente, a fim de proceder

à ordenação final dos candidatos.

Resultados:

Nome do Candidato RR P.A.P. Classificação
Final

1 Bruno Manuel da Conceição Isidoro 16,50 APTO 16,50

2 Nuno José Casado Paulino 15,50 15,50APTO

3 Fábio Miguel dos Santos Simplicio 13,50 APTO 13,50

O Júri deliberou notificar os candidatos acerca da nota obtida, através de e-mail, nos termos do art° 6°

da portaria n° 233/2022 de 09 de setembro, dos resultados da classificação final. Nos termos dos art°

121 e art° 122 do Código do Procedimento Administrativo, e do art° 36° da referida portaria, o Júri

decidiu ainda conceder um prazo de 10 dias úteis aos candidatos para se pronunciarem por escrito,

se assim o entenderem, sobre o conteúdo desta ata.

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade.
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E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, sendo onze horas, da qual se lavrou a presente

ata, que vai ser assinada pelos membros do Júri.

Ferreira do Alentejo, 23 de Junho 2025

O Júri,
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